
RESUMO PROPORCIONAL DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO MÊS DE ABRIL/2009
1ª INSTÂNCIA  -  INTERIOR E CAPITAL
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PROCESSOS DIVERSOS VINDOS DO MÊS ANTERIOR            
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PROCESSOS DIVERSOS ENTRADOS                   
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TOTAL DE PROCESSOS DIVERSOS(VINDOS E ENTRADOS)  
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PROCESSOS ARQUIVADOS                   
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PRECATÓRIAS VINDAS DO MÊS ANTERIOR                   
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PRECATÓRIAS ENTRADAS                   
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CARTAS PRECATÓRIAS VINDAS E ENTRADAS                   
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3082
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39,08
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2876
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TOTAL DE PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS - VINDOS

E ENTRADOS                   
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311401

    
237
227

         
1539,14
1371,81

                   
676178

    
464

         
1457,28

         
55268
104297

    
237
227

         
233,20
459,46

                   
159565

    
464

         
343,89

                                                                                                   
PROCESSOS SENTENCIADOS-PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
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INTERIOR

         
7665
9690

    
237
227

         
32,34
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PRECATÓRIAS DEVOLVIDAS  - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
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AUDIÊNCIAS REALIZADAS - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL     
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DESPACHOS - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL                    
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INTERIOR
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DECISÕES INTERLOCUTORIAS - PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL                    
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(*)  -   Total de Juízes de acordo com a Lei nº 12.342/94 e a Legislação constante no perfil das comarcas do Estado do Ceará (página 2)                                               
Sala da Corregedoria Geral da Justiça, aos oito (08) dias do mês de Outubro do ano de dois mil e doze (2012).

Confere: _________________________________________ Diretor(a) da Divisão de Correições.  DE ACORDO:____________________________________ Diretor(a) Geral da Corregedoria.

VISTO: _____________________________________________________________
                        DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR          
                        CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA           


